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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


.
 LEI N.º 6.941 DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza o Poder Executivo, em decorrência de aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a celebrar convênios com as entidades que especifica, e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, por intermédio do Fundo da Infância e Adolescência, a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de recursos destinados ao desenvolvimento de projetos aprovados pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente das entidades que menciona nos respectivos valores:

I. Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, valor R$ 175.000,00;

II. Fundação de Assistência à Mulher de Araxá – FAMA, valor R$ 200.000,00;

III. Centro de Formação Profissional Júlio Dário, valor R$ 200.000,00;

IV. Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá/MG, valor R$ 199.999,17;

V. Associação de Assistência a Pessoa com Deficiência de Araxá - FADA, valor R$ 200.000,00;

VI. Oratório Nossa Senhora Auxiliadora, valor R$137.593,09;

VII. Sociedade de Educação e Promoção Social Imaculada Conceição – SEPROSIC Lar Santa Terezinha, valor R$ 200.000,00;

VIII. Fundação Cultural de Araxá, valor R$ 197.584,00.

Art. 2º. Para suportar as despesas autorizadas pela presente Lei, ficam autorizadas as aberturas de créditos especiais no orçamento vigente, utilizando-se da anulação parcial no valor dos repasses da ficha orçamentária n.º 151.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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